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	ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

MUNICÍPIO DE GUABIJU

Rua José Bonifácio, 816 – CEP: 95355-000 – Guabiju/RS

Fone: 54-3272.1266 – E-mail: licitacao@guabiju.rs.gov.br 

Site: www.guabiju.rs.gov.br



PROCESSO DE LICITAÇÃO N.º 60/2025
CREDENCIAMENTO Nº 02/2025
EDITAL DE CREDENCIAMENTO VISANDO A CONTRATAÇÃO DE LABORATÓRIOS PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES DA TABELA SUS, NO MUNICÍPIO DE GUABIJU.
O MUNICÍPIO DE GUABIJU/RS, através do Senhor Neri Rosa da Silva, Prefeito Municipal do Município de Guabiju, Rio Grande do Sul, no uso das suas atribuições legais e, considerando o disposto no art.79, da Lei 14.133/2021, suas alterações posteriores, e Decreto Municipal nº 14/2024, torna público para conhecimento dos interessados, que está aberto processo de CREDENCIAMENTO, conforme dispõe o presente edital, de Laboratórios localizados no município de Guabiju/RS, para realização de exames laboratorias constantes da tabela SUS.
1-Objeto

1.1- O objeto é o credenciamento de prestadores de serviço, pessoas jurídicas, para prestação de serviço a usuários do SUS a ser prestado por laboratórios de análises clínicas, legalmente estabelecidos no município de Guabiju-RS e que comportem no mínimo os exames listados na tabela descrita no Anexo I:

1.2 – Os limites quantitativos indicados na tabela anexa do item 1.1 são relativos aos serviços prestados por todos os credenciados, não havendo garantia de execuções individuais mínimas, uma vez que a escolha do prestador será realizada pelos próprios usuários do SUS. 
1.3 – Todos os serviços serão pagos de acordo com os valores constantes na tabela anexa do item 1.1;

2 - Fonte de recurso

2.1 – A despesa para a execução do objeto licitado correrá por conta das Dotações Orçamentárias previstas na Lei Orçamentaria Anual:
0701.103010016.2060 – Assistência Médica a População  
339039 – Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 
3 – Documentos para credenciamento (ENVELOPE 01):

3.1 – Deverá ser entregue junto ao Setor de Licitações, a partir do dia 1º de dezembro de 2025, 01 (um) envelope com as seguintes descrições externas:

No primeiro envelope a seguinte documentação: 

Ao Município de Guabiju/RS

Credenciamento nº 02/2025
Envelope nº. 01 – DOCUMENTAÇÃO

Credenciado:(denominação social completa da empresa e nº. do CNPJ)

Fone: E-mail:
3.2 – Condições para credenciamento – documentação (ENVELOPE 01):

3.2.1 – Poderão participar do credenciamento e durante sua vigência, qualquer Laboratório sediado no município de Guabiju, devidamente estabelecido e licenciado ao funcionamento.
3.2.2 –. É vedada a apresentação neste credenciamento de mais de uma proposta de habilitação por Laboratório.
3.2.3 –A vigência do presente credenciamento será de 12 (doze) meses, sendo que o mesmo permanecerá aberto à futuros interessados que preencherem as condições previstas nesse Edital, durante o seu período de vigência.
3.2.4 – As pessoas jurídicas interessadas em prestar os serviços deverão apresentar os seguintes documentos no envelope de nº. 01, em sua forma original, cópia autenticada por tabelião ou por servidor público do Setor de Licitações do Município de Guabiju/RS perante apresentação do documento original mais cópia, os seguintes documentos:
3.2.5. – Quanto à habilitação jurídica:

a) Cópia da Cédula de Identidade ou Carteira Nacional de Habilitação dos sócios ou do (s) diretor (es) autenticada por tabelião ou por servidor público do Setor de Licitações do Município de Guabiju/RS;

b) Registro Comercial, no caso de empresa individual;

c) Contrato Social devidamente registrado na Junta Comercial do Estado ou no Cartório de Títulos e Documentos, em que conste, dentre os seus objetos, a prestação dos serviços indicados no item 1.1;

d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova de diretoria em exercício;

e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir;

3.2.5.1 – Quanto à regularidade fiscal:

a) Prova de situação perante o Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministérios da Fazenda (CNPJ-MF);

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes (ÁLVARA DE LOCALIZAÇÃO) do estabelecimento do prestador;

c) Prova de regularidade com a Fazenda Federal (Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União);

d) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, em vigor;

e) Certidão Negativa de Débitos da Fazenda Municipal do domicílio da sede do licitante;

f) Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);

3.2.5.2 – Outras comprovações:

a) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;

b) Declaração de cumprimento do artº 7º, XXXIII, da Constituição Federal (que não emprega menor).
c) Alvará Sanitário de funcionamento.
3.2.5.3 – Qualificação Econômica e demais declarações:

a) Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, em prazo não superior a 60 (sessenta) dias da data designada para a apresentação do documento;

b) Declaração de que a empresa não foi considerada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública e de inexistência de fatos supervenientes impeditivos para a sua participação no presente processo licitatório, preferencialmente nos termos do (modelo anexo II);

c) Declaração, sob as penas da lei, assinada pelo representante legal, de que a licitante não possui em seu quadro de pessoal  servidor público, (modelo anexo III);

3.3 – Os documentos poderão ser apresentados em original, por cópia autenticada por tabelião ou por servidor do Município ou publicação em órgão de imprensa oficial. Os documentos emitidos em meio eletrônico, com uso de certificação digital, serão tidos como originais, estando sua validade condicionada a verificação de autenticidade pela Administração.

3.4 – As declarações solicitadas que não tenham sido assinadas por sócio-gerente ou diretor da empresa, deverão vir acompanhadas de Procuração ou Credenciamento que conceda poderes ao signatário. As declarações poderão ser dispostas em um único documento.

Obs: As certidões mencionadas neste edital, que não expressarem o prazo de validade deverão ter a data de expedição não superior a 30 (trinta) dias, salvo disposição expressa em contrário;

3.5 – Todos os documentos apresentados deverão ser correspondentes unicamente à matriz ou à filial da empresa/prestador que ora se habilita para este certame. Os documentos devem ser em nome de uma única empresa/prestador (razão social e CNPJ).

3.6 – Os participantes que emitirem declarações, ou utilizarem declarações de outras empresas, como requisitos necessários para as fases de credenciamento e pagamento, ou qualquer outro procedimento do processo, se responsabilizarão pela autenticidade contida nas mesmas, sob as penas descritas no edital e em lei.

3.7 – Os documentos expedidos pela Internet poderão ser apresentados em forma original ou cópia reprográfica sem autenticação. Entretanto, estarão sujeitos a verificação de sua autenticidade por meio de consulta realizada pela Comissão.
4 – Da apresentação do pedido de credenciamento – proposta (ENVELOPE 02):

4.1 – No segundo envelope a proposta:

Ao Município de Guabiju/RS

Credenciamento nº 02/2025
Envelope nº. 02 – PROPOSTA

Credenciado: (denominação social completa da empresa e nº. do CNPJ)

Fone:                                                   E-mail:
4.2 – A empresa deverá apresentar dentro do envelope 02 –PROPOSTA:

a) Declaração de requerimento de credenciamento (modelo anexo IV) desse edital, contendo as seguintes informações: relação dos serviços que se propões realizar juntamente com seu valor unitário de cada serviço (vide tabela); capacidade máxima de atendimento mensal, por atividade, com indicação dos horários de atendimento na forma física e virtual do presente credenciamento; descrição detalhada dos recursos físicos, materiais e humanos, a serem disponibilizados para a execução dos serviços credenciados, inclusive os equipamentos necessários à realização desses.

b) Aderindo às condições do Município de Guabiju/RS, (anexo V), juntando a documentação e indicando o(s) representante(s) credenciado(s) para praticar todos os atos necessários em seu nome em todas as etapas.

4.3 – O preço de referência para o credenciamento e contratação, informado mediante pesquisa de mercado esta dispostos na tabela de valores, anexo do subitem 1.1. Será pago pelos serviços apenas o valor estimado, sendo que qualquer valor ofertado acima do valor estimado implicará em descredenciamento.

4.4 – A proposta deverá conter os seguintes dados: Nome da empresa/credenciado, CNPJ, telefone, e-mail, relação de serviços oferecido e nome e assinatura do representante legal.

4.4.1 – A proposta deverá ser entregue em envelope lacrado (envelope nº 02), devendo ser preenchida sem emendas, rasuras ou entrelinhas, datada e assinada por representante legal da empresa. No caso de a licitante apresentar a proposta de preço em formulário próprio, deverá obedecer ao descritivo do item, quanto à ordem, e às características do mesmo.

4.4.2 – A apresentação da proposta implica na aceitação das obrigações deste edital, dos valores fixados pelos serviços e dos compromissos assumidos. Os preços propostos serão considerados completos e suficientes para a execução dos serviços, sendo desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento adicional devido a erro ou má interpretação de parte da credenciada.

4.4.3 – A credenciada deverá arcar com todos os encargos previdenciário, fiscais (ICMS e outros), comerciais, trabalhistas, tributários, seguros, tarifas, e demais despesas incidentes ou que venham a incidir sobre o serviço, objeto deste edital.

4.4.5 – A licitante deverá considerar, para formulação de sua proposta, as seguintes condições:

a) Os serviços ofertados deverão atender as necessidades da Secretaria Municipal da Saúde, a qual encaminhará através do fluxo estabelecido pela Administração.

b) As credenciadas, obrigatoriamente, deverão estar situadas e realizar, efetivamente, o serviço ofertado na base territorial do Município de Guabiju/RS.

c) Eventual mudança de endereço ou rotina dos serviços da credenciada deste edital, deverá ser imediatamente comunicada ao Município, que analisará a conveniência de manter os serviços em outro endereço.

d) A credenciada não poderá cobrar do beneficiário do serviço, qualquer complementação aos valores pagos pelo mesmo, sob pena de rescisão do termo de credenciamento/contrato e sanções do edital e lei.

e) A proposta deverá conter RELAÇÃO DOS PROCEDIMENTOS OFERTADOS.

f) A apresentação da proposta implica na aceitação das obrigações deste edital, e do valor fixado pelos serviços, conforme especificação no anexo do ITEM 1.1. 
g) Os serviços ofertados deverão atender as necessidades da Secretaria Municipal do Saúde.

h) O Município não se obriga a contratar todos os serviços oferecidos, mas sim, a quantidade que lhe interessar para atender a demanda.

i) As propostas que não atenderem os termos deste Edital serão desclassificadas.

5 – Condições para prestação de serviços:

5.1 – Os serviços serão prestados exclusivamente no estabelecimento do credenciado, com pessoal próprio, sendo de sua responsabilidade exclusiva e integral os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais e comerciais decorrentes do serviço, cujo ônus e obrigações, em nenhuma hipótese, poderão ser transferidos para o Município.

5.2 – A escolha do estabelecimento ou profissional será feita exclusivamente pelo beneficiário, tomador do serviço, que receberá lista dos credenciados, com os seus respectivos horários de atendimento, quando emitido as vias para pagamento, autorizado o serviço pela Secretaria da Saúde do Município.

5.3 – Para a realização do serviço, o credenciado deverá receber do beneficiário, a autorização emitida pela Secretaria de Saúde do Município, na qual constará o serviço a ser realizado, segundo exames autorizados.

6 – É vedado:

6.1 – O trabalho do credenciado nas dependências ou setores próprios do Município.

6.2 – O credenciamento de profissionais que sejam servidores do Município credenciante.
6.3 – A cobrança diretamente do beneficiário de quaisquer valores decorrentes do credenciamento.

6.4 – O Município reserva-se o direito de fiscalizar, de forma permanente, a prestação dos serviços pelos credenciados, podendo proceder no descredenciamento, em casos de má prestação, que deverá ser verificada em processo administrativo específico, com garantia do contraditório e da ampla defesa.

6.5 – Em caso de negativa injustificada de atendimento, posteriormente a conclusão do processo administrativo, além do descredenciamento, serão aplicadas as seguintes penalidades conforme ITEM 12.

7 – Prazo para execução dos serviços e formalização:

7.1 – O credenciamento terá duração de 01 (um) ano, podendo ser prorrogado por igual período até o máximo de 60 (sessenta) meses, concordando as partes os valores poderão ser reajustados anualmente pelo INPC (IBGE), acumulado nos últimos 12 (doze) meses.

7.2 – O credenciado poderá solicitar o seu descredenciamento a qualquer tempo, desde que observando o prazo de antecedência de 30 (trinta) dias, durante o qual deverá atender a eventual demanda existente.

7.3 – O credenciamento será formalizado mediante termo próprio, (conforme anexo VI), contendo as cláusulas e condições previstas neste Edital, ocasião em que deverá ser apresentada pelo interessado, como condições de assinatura do termo de credenciamento, a prova de regularidade com a Fazenda Municipal credenciante, se distinta do domicílio ou sede daquele, em observância ao disposto no art. 193, do Código Tributário Nacional.

7.4 - Se, dentro do prazo, o convocado não assinar o contrato, a Administração convocará os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quando os preços atualizados pelo critério previsto neste edital, ou então revogará a licitação, sem prejuízo da aplicação da pena de multa, no valor correspondente a 10% do valor do contrato e mais a suspensão temporária de participar em licitação e impedindo de contratar com a Administração, pelo prazo de dois anos.

7.5 - O contrato poderá ser rescindido, unilateralmente, total ou parcialmente, mediante aviso prévio nas demais condições previstas na Lei de Licitações; hipótese em que o Município-Contratante não terá obrigação de pagar qualquer espécie de indenização.

8 – Condições de pagamento

8.1 – O pagamento pelos serviços prestados pelo credenciado será efetuado mensalmente, até o dècimo dia do mês subsequente ao da competência dos serviços prestados, observado os valores do anexo do ITEM 1.1. 
8.2 – Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão corrigidos monetariamente pelo INPC/IBGE do período, ou outro índice que vier a substituí-lo, e a Administração pagará a contratada com juros de 0,5% ao mês, pro rata.

9 – Dotação orçamentária:

9.1 – A despesa para a execução do objeto licitado correrá por conta das Dotações Orçamentárias dos respectivos exercícios financeiros.

10 – Da abertura e julgamento dos documentos de habilitação

10.1 - A presente licitação será processada e julgada de acordo com a legislação vigente.

10.2 - Recebidos os envelopes contendo a documentação dos credenciados, a Comissão Permanente de Licitações fará a apreciação com vistas ao julgamento num prazo de até 03 (três) dias úteis contados da data final para credenciamento.

10.3 – O julgamento será realizado com base na análise quantitativa e formal dos documentos apresentados quanto ao conteúdo, vigência e veracidade.

10.4 – Será considerada inabilitada a empresa que:

a) Deixar de apresentar qualquer um dos documentos solicitados no item “4” ou apresentá-los incompletos, incorretos, com a validade expirada ou em desacordo com as exigências do presente Edital, não se admitindo, em hipótese alguma, complementação posterior, após o horário e data aprazada indicado no preâmbulo deste Edital;

b) Afrontar qualquer condição estabelecida neste Edital.

10.5 - Observados os critérios de aceitabilidade dos documentos de habilitação estabelecidos nos subitens anteriores, a Comissão Permanente de Licitação procederá ao CREDENCIAMENTO das propostas apresentadas e divulgará a relação das empresas habilitadas.

10.6 - Esgotados os prazos de recursos administrativos, o processo será encaminhado para a autoridade competente que homologará o objeto à(s) empresas(s) que atenderem as condições estabelecidas.

11 – Impugnações e recursos:

11.1 – Para fins de recebimento e análise das impugnações e recursos em geral, somente serão aceitas àquelas devidamente protocolados junto ao Protocolo Geral desta Municipalidade, não sendo considerados àqueles encaminhados por fax, correio postal ou correio eletrônico, ou, entregues sem o devido protocolo.

11.2 - Em todas as fases da presente licitação, serão observadas as normas previstas no artigo 164 e seguintes da Lei nº 14.133/2021.

11.3 - Não será conhecido recurso cuja parte tenha sido apresentada fora do prazo legal e/ou subscrito por procurador não habilitado legalmente no processo a responder pelo licitante.

11.4 - Em caso de deferimento da impugnação contra o ato convocatório, será tomada uma das seguintes providências:

a) Anulação ou revogação do edital;

b) Alteração e republicação do edital, reabertura do prazo de envio de propostas, alteração da data da sessão pública;

c) Alteração no edital e manutenção do prazo de envio de propostas e da data da sessão pública, nos casos em que, inquestionavelmente, a alteração não tenha afetado a formulação das propostas.

11.5 – Em decorrência das decisões relacionadas com o presente credenciamento, nos termos do 165 da Lei nº 14.133/2021, cabe recurso e pedido de reconsideração na forma expressa neste dispositivo e seus parágrafos.
12 – Sanções e Penalidades

12.1 - Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município, será descredenciado nos sistemas de cadastramento, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das seguintes multas:

a) 0,3% (três décimos por cento) por dia, até o 10º (décimo) dia de atraso, da entrega e colocação dos produtos sobre o valor da parcela, por ocorrência;

b) 20% (vinte por cento) sobre o valor do saldo do contrato, no caso de atraso superior a 10 (dez) dias, com a consequente rescisão contratual, quando for o caso; 

a) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, no caso da adjudicatária, injustificadamente, desistir do mesmo ou causar a sua rescisão. 
Obs: as multas serão calculadas sobre o montante não adimplido do contrato.

12.2 - Da aplicação das penas, caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da intimação, o qual deverá ser apresentado no mesmo local.

12.3 - O recurso ou o pedido de reconsideração relativos às penalidades acima dispostas será dirigido a autoridade que praticou o ato, o qual decidirá o recurso no prazo de 03 (três) dias úteis e não havendo reconsideração o recurso com as motivações serão encaminhadas à autoridade superior a qual proferirá sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, na forma do §2º do art. 165 da Lei 14.133/2021.
13 - Disposições gerais

13.1 – Quaisquer informações ou dúvidas de ordem técnica, bem como aquelas decorrentes de interpretação do presente Edital, deverão ser solicitadas por escrito, ao Setor de Licitações do Município de Guabiju/RS ou pelo fone (54) 3272.1266 em horário expediente, ou pelo e-mail: licitacao@guabiju.rs.gov.br, referencialmente com antecedência mínima de 03 (três) dias da data marcada para recebimento dos envelopes.

13.2 – De acordo com as condições e especificações constantes neste Edital, fazem parte integrante deste, devendo ser seguido com rigor:

Anexo I: Descrição dos Exames e valores de referência;

Anexo II: Modelo de declaração de idoneidade;

Anexo III: Modelo de declaração que não possui em seu quadro de pessoal, servidor público;

Anexo IV: Modelo para solicitação de credenciamento e tabela de preços;

Anexo V: Aderindo às condições do Edital /RS;

Anexo VI: Minuta de termo de credenciamento (contrato);
13.3 - O proponente que vier a ser contratado ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessário, por conveniência do Município, dentro do limite permitido pela Lei 14.133/2021.

13.4 – Após a apresentação da proposta, não caberá desistência salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissão Permanente de Licitação.

13.5 – Constitui motivo de rescisão contratual, a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da contratada com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no Edital.
13.6 – A contratada assumirá inteira responsabilidade por todos os prejuízos que venham dolosa ou culposamente prejudicar o Município, quando na execução dos serviços e/ou no fornecimento de bens.

13.7 – A Administração poderá revogar a licitação por interesse público, devendo anulá-la por ilegalidade, em despacho fundamentado, sem a obrigação de indenizar (art. nº 71, da Lei Federal nº 14.133/2021).

13.8 – Para agilização dos trabalhos, solicita-se que as licitantes façam constar na documentação o seu endereço, e-mail e os números de telefone.

13.9 – Todos os documentos exigidos no presente instrumento convocatório poderão ser apresentados em original ou por qualquer processo de cópia autenticada por tabelião, servidor público do Setor de Licitações do Município ou ainda, publicação em órgão da imprensa oficial. Os documentos extraídos de sistemas informatizados (Internet) ficarão sujeitos à verificação da autenticidade de seus dados pela Administração.

13.10 – Fica eleito, de comum acordo entre as partes, o Foro da Comarca de Nova Prata/RS, para dirimir quaisquer litígios oriundos da licitação e do contrato decorrente, com expressa renúncia a outro qualquer, por mais privilegiado que seja. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Guabiju/RS, 21 de novembro de 2025. 

_______________________________

            NERI ROSA DA SILVA
           PREFEITO DE GUABIJU
ANEXO I – CREDENCIAMENTO Nº 02/2025

	Código
	Descrição do Procedimento
	Valor Unitário

	02.02.01.018-0
	AMILASE
	5,50

	02.02.01.012-0
	ÁCIDO ÚRICO
	3,70

	02.02.07.005-0
	ÁCIDO VALPROICO (AVAL)
	31,30

	02.02.01.014-7
	ALDOLASE
	7,36

	02.02.01.016-3
	ALFA-1-GLICOPROTEINA ÁCIDA (AGPA)
	7,36

	02.02.03.009-1
	ALFA-FETOPROTEINA (AFP)
	30,12

	02.02.06.011-0
	ANDROSTENEDIONA
	23,06

	02.02.07.011-5
	ANTIDEPRESSIVOS TRICICLICOS
	20,00

	02.02.03.010-5
	ANTIGENO PROSTATICO ESPECÍFICO (PSA)
	32,84

	02.02.03.025-3
	ANTICORPO ANTICARDIOLIPINA (IGG)
	20,00

	02.02.03.026-1
	ANTICORPO ANTICARDIOLIPINA (IGM)
	20,00

	02.02.03.027-0
	ANTICORPOS ANTI-DNA
	17,34

	02.02.03.045-8
	ANTICORPOS ANTIESCLERODERMA (SCL 70)
	20,00

	02.02.03.047-4
	ANTICORPOS ANTIESTREPTOLISINA O (ASLO)
	5,66

	02.02.03.028-8
	ANTICORPOS ANTI-HELICOBACTER PYLORI
	34,32

	02.02.03.029-6
	ANTICORPOS ANTI-HIV 1 (WESTERN-BLOT)
	170,00

	02.02.03.030-0
	ANTICORPOS ANTI-HIV1+HIV2 (ELISA)
	20,00

	02.02.03.031-8
	ANTICORPOS ANTI-HTLV1+HTLV2
	37,10

	02.02.03.078-4
	ANTICORPOS ANTI-IGG CONTRA HEPATITE B
	37,10

	02.02.03.055-5
	ANTICORPOS ANTIMICROSSOMAS (TPO)
	34,32

	02.02.03.059-8
	ANTICORPOS ANTINUCLEO (FAN)
	34,32

	02.02.03.032-6
	ANTICORPOS ANTI-RNP
	34,32

	02.02.03.033-4
	ANTICORPOS ANTI-SHISTOSOMAS
	11,48

	02.02.03.034-2
	ANTICORPOS ANTI-SM
	34,32

	02.02.03.035-0
	ANTICORPOS ANTI-SS-A (RO)
	37,10

	02.02.03.036-9
	ANTICORPOS ANTI-SS-B (LA)
	37,10

	02.02.03.062-8
	ANTICORPOS ANTITIREOGLOBULINA
	34,32

	02.02.03.077-6
	ANTICORPOS ANTITRYPANOSOMA CRUZI
	18,50

	02.02.03.063-6
	ANTICORPOS CONTRA HEPATITE B (ANTI-HBS)
	37,10

	02.02.03.073-3
	ANTICORPOS HETEROFILOS EBV
	5,66

	02.02.03.074-1
	ANTICORPOS IGG ANTICITOMEGALOVIRUS
	22,00

	02.02.03.085-7
	ANTICORPOS IGM ANTI-CITOMEGALOVIRUS
	23,22

	03.02.03.076-8
	ANTICORPOS IGG ANTITOXOPLASMA
	34,32

	02.02.03.087-3
	ANTICORPOS IGM ANTITOXOPLASMA
	34,32

	02.02.03.079-2
	ANTICORPOS IGG CONTRA ARBOVIRUS
	60,00

	02.02.03.080-6
	ANTICORPOS IGG CONTRA HEPATITE A
	37,10

	02.02.03.091-1
	ANTICORPOS IGM CONTRA HEPATITE A
	37,10

	02.02.03.081-4
	ANTICORPOS IGG CONTRA RUBEOLA
	34,32

	02.02.03.092-0
	ANTICORPOS IGM CONTRA RUBEOLA
	34,32

	02.02.03.086-5
	ANTICORPOS IGM ANTILEISHMANIAS
	20,00

	02.02.03.089-0
	ANTICORPOS IGM ANTI-HBC
	37,10

	02.02.12.006-6
	ANTICORPOS SÉRICOS IRREGULARES
	11,58

	02.02.03.096-2
	ANTIGENO CARCINOEMBRIONARIO (CEA)
	26,70

	02.02.03.097-0
	HBSAG
	37,10

	02.02.03.098-9
	HBEAG
	37,10

	02.02.02.004-8
	BACILOSCOPIA DIRETA PARA BAAR
	8,40

	02.02.08.006-4
	BACILOSCOPIA TUBERCULOSE
	8,40

	02.02.08.007-2
	BACTERIOSCOPIA (GRAM)
	5,60

	02.02.07.012-3
	BARBITURATOS
	26,26

	02.02.03.011-3
	BETA-2-MICROGLOBULINA
	27,10

	02.02.01.020-1
	BILIRRUBINA TOTAL E FRAÇÕES
	4,02

	02.02.06.021-7
	BETA HCG
	15,70

	02.02.05.002-5
	CREATININA (DEPURAÇÃO/URINA)
	7,02

	02.02.08.008-0
	CULTURA DE BACTÉRIAS
	11,24

	02.02.08.011-0
	CULTURA PARA BAAR
	11,26

	02.02.01.004-0
	CURVA GLICÊMICA (2 DOSAGENS)
	7,26

	02.02.01.007-4
	CURVA GLICÊMICA (5 DOSAGENS)
	20,00

	02.02.01.021-0
	CALCIO
	3,70

	02.02.01.022-8
	CALCIO IONIZÁVEL
	7,02

	02.02.07.015-8
	CARBAMAZEPINA
	35,06

	02.02.05.008-4
	CITRATO
	4,02

	02.02.01.026-0
	CLORETO
	3,70

	02.02.01.027-9
	COLESTEROL HDL
	7,02

	02.02.01.028-7
	COLESTEROL LDL
	7,02

	02.02.01.029-5
	COLESTEROL TOTAL
	3,70

	02.02.01.030-9
	COLINESTERASE
	7,36

	02.02.03.012-1
	COMPLEMENTO C3
	34,32

	02.02.03.013-0
	COMPLEMENTO C4
	34,32

	02.02.06.013-6
	CORTISOL
	19,72

	02.02.01.031-7
	CREATININA SÉRICA
	3,70

	02.02.01.032-5
	CPK
	7,36

	02.02.01.033-3
	CPK MB
	8,24

	02.02.01.002-3
	CAPACIDADE DE FIXAÇÃO DO FERRO
	4,02

	02.02.02.011-8
	SOBREVIDA DE HEMACIAS
	11,58

	02.02.12.002-3
	GRUPO SANGUINEO ABO
	2,74

	02.02.01.036-8
	DHL
	7,36

	02.02.05.014-9
	AMINOÁCIDOS
	7,40

	02.02.07.035-2
	ZINCO
	31,30

	02.02.06.016-0
	ESTRADIOL
	20,30

	02.02.09.026-4
	ESPERMATOZÓIDES
	9,60

	02.02.01.072-4
	ELETROFORESE DE PROTEINAS
	8,84

	02.02.02.036-3
	ERITROGRAMA
	5,46

	02.02.05.001-7
	EQU
	7,40

	02.02.03.007-5
	FATOR REUMATOIDE (FR)
	5,66

	02.02.07.022-0
	FENITOINA
	70,44

	02.02.01.038-4
	FERRITINA
	31,18

	02.02.01.039-2
	FERRO SÉRICO
	7,02

	02.02.01.040-6
	FOLATO (B9)
	31,30

	02.02.01.042-2
	FOSFATASE ALCALINA
	4,02

	02.02.01.043-0
	FOSFORO
	4,02

	02.02.03.101-2
	WAALER-ROSE
	8,20

	02.02.12.008-2
	FATOR RH
	2,74

	02.02.03.113-6
	FTA-ABS IGM
	20,00

	02.02.01.047-3
	GLICOSE
	3,70

	02.02.01.048-1
	G6PD
	7,36

	02.02.01.046-5
	GAMA GT
	7,02

	02.02.01.073-2
	GASOMETRIA
	31,30

	02.02.01.049-0
	HAPTOGLOBINA
	7,36

	02.02.01.050-3
	HEMOGLOBINA GLICOSILADA
	15,72

	02.02.06.026-3
	FSH
	15,78

	02.02.06.024-1
	LH
	17,94

	02.02.06.025-0
	TSH
	17,92

	02.02.02.038-0
	HEMOGRAMA COMPLETO
	8,22

	02.02.02.044-4
	HEMOGLOBINA
	5,46

	02.02.03.016-4
	IGE
	18,50

	02.02.06.026-8
	INSULINA
	20,34

	02.02.12.009-0
	COOMBS INDIRETO
	5,46

	02.02.01.055-4
	LIPASE
	4,50

	02.02.02.039-8
	LEUCOGRAMA
	5,46

	02.02.01.056-2
	MAGNESIO
	4,02

	02.02.05.009-2
	MICROALBUMINA NA URINA
	16,24

	02.02.01.057-0
	MUCO-PROTEINAS
	4,02

	02.02.04.012-7
	OVOS DE PARASITAS E CISTOS
	3,30

	02.02.05.010-6
	OXALATO
	7,36

	02.02.02.002-9
	PLAQUETAS
	5,46

	02.02.03.008-3
	PROTEINA C REATIVA (PCR)
	18,50

	02.02.06.027-6
	PARATORMONIO (PTH)
	86,26

	02.02.01.060-0
	POTASSIO
	3,70

	02.02.06.029-2
	PROGESTERONA
	20,44

	02.02.06.030-6
	PROLACTINA
	20,30

	02.02.03.020-2
	PROTEINA C REATIVA (TÍTULO)
	5,66

	02.02.05.011-4
	PROTEINA URINA 24H
	4,08

	02.02.09.030-2
	PROVA DO LATEX
	2,80

	02.02.01.061-9
	PROTEINAS TOTAIS
	3,70

	02.02.01.062-7
	PROTEINAS TOTAIS E FRAÇÕES
	5,56

	02.02.02.003-7
	RETICULOCITOS
	5.56

	02.02.01.063-5
	SODIO
	3,70

	02.02.06.032-2
	SOMATOMEDINA C
	30,70

	02.02.06.033-0
	DHEAS
	26,22

	02.02.04.014-3
	SANGUE OCULTO
	3,30

	02.02.02.013-4
	TTPA
	11,54

	02.02.02.009-6
	TEMPO DE SANGRAMENTO
	5,46

	02.02.02.007-0
	TEMPO DE COAGULAÇÃO
	5,46

	02.02.02.014-2
	TEMPO DE PROTROMBINA
	5,46

	02.02.06.034-9
	TESTOSTERONA
	20,86

	02.02.06.035-7
	TESTOSTERONA LIVRE
	26,22

	02.02.06.037-3
	T4
	17,52

	02.02.06.038-1
	T4 LIVRE
	23,20

	02.02.01.065-1
	TGP (ALT)
	4,02

	02.02.01.064-3
	TGO (AST)
	4,02

	02.02.01.066-0
	TRANSFERRINA
	8,24

	02.02.01.067-8
	TRIGLICERIDEOS
	7,02

	02.02.06.039-0
	T3
	17,42

	02.02.02.046-0
	TRIPANOSSOMA 
	5,46

	02.02.03.104-7
	TRIPANOSSOMA CRUZI
	20,00

	02.02.04.017-8
	TROFOZOITAS
	3,30

	02.02.02.054.1
	COOMBS DIRETO
	5,46

	02.02.08.001-3
	UROCULTURA - TSA
	9,96

	02.02.01.069-4
	UREIA
	3,70

	02.02.03.111-0
	VDRL
	5,26

	02.02.03.117-9
	VDRL GESTANTE
	5,66

	02.02.02.015-0
	VHS
	5,46

	02.02.01.070-8
	VITAMINA B12
	5,66


ANEXO II
MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE CREDENCIAMENTO 
Nº 02/2025
DECLARAÇÃO
 
(NOME DA EMPRESA)___________________, inscrita no CNPJ sob o nº ______________, estabelecida a rua ____________________________, nº ________, na

cidade de __________________, por intermédio de seu representante legal, DECLARA que sua empresa não foi considerada INIDÔNEA para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos termos da Lei 14.133/2021. Declaro também, que comunicarei qualquer fato superveniente a entrega dos documentos de habilitação, de acordo com as exigências do Edital de Credenciamento.
(Local e data) _______________ , ___ de ____________de _____.
___________________________________________

(nome e identidade do representante legal)

ANEXO III
MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE NÃO POSSUI SERVIDOR PÚBLICO EM SEU QUADRO DE PESSOAL - CREDENCIAMENTO Nº 02/2025 

DECLARAÇÃO
(NOME DA EMPRESA)___________________, inscrita no CNPJ sob o nº ______________, estabelecida a rua ____________________________, nº ________, na

cidade de __________________, por intermédio de seu representante legal, DECLARA que, sob as penas da lei, de que a licitante não possui servidor público em seu quadro de pessoal,  que seja servidor público municipal.
(Local e data) _______________ , ___ de ____________de _____.
___________________________________________

(nome e identidade do representante legal)

ANEXO IV
PEDIDO DE CREDENCIAMENTO E TABELA DE PREÇOS E SERVIÇOS
(MODELO DE PROPOSTA E PEDIDO DE CREDENCIAMENTO – ENVELOPE 02) CREDENCIAMENTO Nº 02/2025
Razão Social: ___________________________________ CNPJ: ___________________

Telefone: ______________________ E-mail: ___________________________________

Endereço: __________________________________________________ nº: __________

Bairro: _________________________ Município: _______________________________

SOLICITAÇÃO:
Através do presente, a empresa acima qualificada, vem solicitar credenciamento para fornecimento dos seguintes Serviços:

	Item 
	Descrição 
	Valor unitário

	01
	EXAMES
 
	R$ ........

	02
	....
	....


Declaro que conheço os termos do edital e a eles me submeto.

PROPOSTA DE FORNECIMENTO:
 (Local e data) _______________ , ___ de ____________de _____.
___________________________________________

(nome e identidade do representante legal)

ANEXO V
TERMO DE ADESÃO CREDENCIAMENTO Nº 02/2025
O Laboratório  _____________________________________, inscrito no CNPJ sob o nº _______________________, por intermédio de seu representante legal já devidamente identificado, DECLARA sua ciência e anuência, aderindo a todos os termos fixados no regulamento do CREDENCIAMENTE N.º 02/2025
Guabiju/RS, _____ de ____________de 2025.
___________________________________________

(nome e identidade do representante legal)

Nome legível do representante legal: ____________________________________

Telefone: ___________________, e-mail: ________________________________
ANEXO VI
MINUTA TERMO DE CREDENCIAMENTO EXAMES LABORATORIAS.

O MUNICÍPIO DE GUABIJU/RS, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 91.566.844/0001-50, situado na Rua José Bonifácio, nº 816 – Centro, no Município de Guabiju/RS, representado pelo Prefeito Municipal Sr. Neri Rosa da Silva, de ora em diante  denominado CONTRATANTE e, do outro lado, __________________________ representado por _____________________, que atuará como preposto junto ao Município, denominada CONTRATADA, com fundamento na Lei Federal nº 14.133/2021 e no PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE CREDENCIAMENTO Nº 02/2025, firmam o presente contrato nos termos das cláusulas que seguem e que são aceitas pelas partes, vinculando-se, mesmo que não transcritas neste ato, todas as cláusulas e condições do edital de abertura do certame:

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO


O presente termo tem por objeto a prestação dos serviços por Laboratório para realização de exames, descritos em anexo, a serem prestados pelos CREDENCIADOS, constantes do Edital de Credenciamento nº 02/2025.

CLÁUSULA SEGUNDA – PRAZO


O prazo de vigência do credenciamento será de 12 (doze) meses, a contar de sua assinatura, podendo ser prorrogado, por interesse do CREDENCIANTE e anuência do CREDENCIADO, por iguais e sucessivos períodos, até o limite de sessenta meses. 

CLÁUSULA TERCEIRA – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO


Aos serviços contratados pelo presente termo serão pagos, de acordo com o número de exames efetuados e bom base no valor unitário de cada, estipulado no Edital de Credenciamento nº 02/2025. 


O pagamento somente será efetuado mediante apresentação da autorização da prestação do serviço, emitido pela Secretária Municipal de Saúde e Bem Estar Social, devidamente assinada pelo beneficiário, comprovando a efetiva prestação, acompanhada do documento fiscal idôneo emitido pelo credenciado, no primeiro dia útil do mês subsequente ao da prestação dos serviços, para se efetivar aquele no prazo de 10 (dez) dias úteis.

CLÁUSULA QUARTA – CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO


I – O credenciamento caracteriza uma relação contratual de prestação de serviços;


II – O CREDENCIADO deverá manter, durante a vigência deste termo, as condições de habilitação exigidas para a sua celebração, bem como aquelas previstas no art. 55 da Lei nº 8.666/1993, que lhe forem pertinentes;


III – é de responsabilidade exclusiva e integral do CREDENCIADO a utilização de pessoal, inclusive de equipamentos, para a execução dos respectivos procedimentos, incluídos encargos trabalhistas, previdenciários, sociais e fiscais resultantes de vínculo empregatício ou comerciais;


IV – É vedado:


a) a prestação dos serviços objeto do credenciamento nas dependências ou setores próprios do Município;


b) a transferência dos direitos e obrigações decorrentes desse termo.



c) a cobrança diretamente do beneficiário de quaisquer valores decorrentes do credenciamento.

CLÁUSULA QUINTA - FISCALIZAÇÃO


O CREDENCIANTE realizará a fiscalização dos serviços decorrentes desse termo, que ficará a cargo da Secretaria Municipal de Saúde e Bem Estar Social, que designará servidor especialmente para tanto, não excluindo ou restringindo a responsabilidade do CREDENCIADO na prestação do serviço objeto desse termo.

CLÁUSULA SEXTA - RESCISÃO


A rescisão deste Termo se dará numa das seguintes hipóteses:


a) pela ocorrência de seu termo final;


b) por solicitação do CREDENCIADO com antecedência de 60 (sessenta) dias;


c) por acordo entre as partes;


d) unilateral, pelo CREDENCIANTE, após o devido processo legal, no caso de descumprimento de condição estabelecida no edital ou neste próprio termo.

CLÁUSULA SÉTIMA - FORO


Fica eleito o foro da Comarca sede do Município CREDENCIANTE para dirimir as dúvidas oriundas deste Termo, quando não solvidas administrativamente.


E, por estarem justos e acordados, assinam o presente termo, em 3 (três) vias de igual teor e forma.


                                   Município de Guabiju/RS, ...... de .............................. de 2025.

Neri Rosa da Silva

......

Prefeito de Guabiju
.......

Testemunhas: _________________________
__________________________
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